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LEI COMPLEMENTAR  Nº 082, DE 03 DE JUNHO DE 2025 
 

ALTERA ARTIGOS DO CAPÍTULO V DA LEI 
COMPLEMENTAR 058/2018 DE 30 DE OUTUBRO 
DE 2018. 
 

A Câmara Municipal de Entre Rios do Oeste, estado 
do Paraná aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 

Art. 1º O inciso IV do Artigo 15, da Lei Complementar 058/2018, de 30 de 
outubro de 2018,  passa a ter a seguinte redação: 

IV – quando aplicado o inciso I deste artigo, poderá restringir a 
participação à microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na 
região de Entre Rios do Oeste, se existirem no mínimo 03 (três) 
fornecedores competitivos neste enquadramento, caso contrário a 
participação deverá ser ampliada para a Região Oeste do Paraná, sempre 
com prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequenos porte sediadas no Município de Entre Rios do Oeste, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, desde que previsto no 
instrumento convocatório. 
Art. 2º O inciso V do Artigo 15, da Lei Complementar 058/2018, de 30 de 

outubro de 2018 passa a ter a seguinte redação: 
V – quando aplicado o inciso III deste artigo, poderá restringir a 
participação à microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na 
região de Entre Rios do Oeste, se existirem no mínimo 03 (três) 
fornecedores competitivos neste enquadramento, caso contrário a 
participação deverá ser ampliada para a Região Oeste do Paraná, sempre 
com prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequenos porte sediadas no Município de Entre Rios do Oeste, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, desde que previsto no 
instrumento convocatório. 
Art. 3º O § 1º do artigo 15, da Lei Complementar 058/2018, de 30 de outubro 

de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação, permanecendo inalterados os seus 
incisos: 

§ 1º Em relação aos processos licitatórios destinados à contratação de 
obras, em que houver exigência de subcontratação de microempresas ou 
de empresas de pequeno porte devem ser priorizadas aquelas sediadas 
localmente, quando existentes, devendo, em caso contrário, serem 
contratadas empresas do mesmo porte, sediadas na região de Entre Rios 
do Oeste, se existentes, ou na região Oeste do Paraná, sob pena de 
desclassificação, cujo instrumento convocatório determinará: 
Art. 4º O inciso II, do § 2º, do art. 15, da Lei Complementar 058/2018, de 30 

de outubro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
II – consórcio composto em sua totalidade por microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021; e 
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Art. 5º O § 7º do artigo 15, da Lei Complementar 058/2018, de 30 de 
outubro de 2018,  passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 7º Para os fins do capítulo V desta Lei, considera-se Região de Entre 
Rios do Oeste, aquela formada pelos municípios de: Entre Rios do 
Oeste, Pato Bragado, Marechal Cândido Rondon, Mercedes, Quatro 
Pontes, Santa Helena e São José das Palmeiras. 

Art. 6º O Art. 16, da Lei Complementar 058/2018, de 30 de outubro de 2018,  
passa a ter a seguinte redação: 

Art. 16 Quando aplicados os benefícios previstos nos itens I, II, III, IV 
e V do caput do artigo 15 desta Lei o instrumento convocatório 
poderá, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
município de Entre Rios do Oeste, até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido. 

Art. 7º Ficam revogados os incisos I, II e III do artigo 16, da Lei 
Complementar 058/2018, de 30 de outubro de 2018. 

Art. 8º Fica revogado o § 1º do artigo 16, da Lei Complementar 058/2018, de 
30 de outubro de 2018  e seus incisos. 

Art. 9º O inciso III do Art. 17, da Lei Complementar 058/2018, de 30 de 
outubro de 2018  passa a vigorar com a seguinte redação: 

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 74 e 
75 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, excetuando-se as 
dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 75 da mesma Lei, nas 
quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas 
e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do 
art. 15 desta Lei Complementar. 

Art. 10. O Art. 26, da Lei Complementar 058/2018, de 30 de outubro de 2018  
passa a ter a seguinte redação: 

Art. 26. As disposições referidas nos Artigos 14 a 25 desta Lei não são 
aplicadas: 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 
serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte; 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 
licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

Art. 11. O Art. 27, da Lei Complementar 058/2018, de 30 de outubro de 
2018,  passa a ter a seguinte redação: 

Art. 27. A obtenção de benefícios referidos nos Artigos 14 a 25 desta 
Lei fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão 
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ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite 
na licitação. 
Parágrafo único: Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 
(um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos 
limites previstos nos artigos 26 e 27 desta Lei. 
 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de 
Junho de 2025. 
 
 
 
 

JAIR BOKORNI 
Prefeito  
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